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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO Nº 15409/2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 15409/2019.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapiraca
CONTRATADA: L. PEREIRA & CIA LTDA
CNPJ: 12.316.402/0001-89

RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo, tudo na conformidade
com as condições e instruções contidas no Processo Administrativo
n° 1288/2021, com fundamento na Lei n.º 8.666/93, e sua legislação
subsequente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de prazo ao
contrato n.º 15409/2019, cujo objeto é
ASFÁLTICA DAS RUAS COM ACESSO AO VIADUTO DA AL 220,

, de conformidade com as
especificações deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Este Termo de Contrato vincula-se ao edital de Tomada de Preços e
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA da vigência

Em razão da presente adequação e necessidade de execução de
serviços adicionais, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando o prazo a partir do término do 1º
termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos das obras e serviços decorrentes do presente aditivo
correrão por conta dos seguintes recursos: Programa de Trabalho
13.13.15.452.3200.1030 Recuperação, drenagem profunda e
artificial e revestimento da malha Urbana e Rural - Elemento de
Despesa 4.4.90.51.2100 e 4.4.90.51.0010.

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições previstas no
contrato originário não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

e, por estarem justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que igualmente o
subscrevem.

DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2021.
DOS SIGNATÁRIOS: José Luciano Barbosa da Silva e o Sr. Luiz
Pereira da Silva.

Publicado por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º

008/2022(UASG:982705)

Processo n.º 28152/2021 Objeto:Registro de Preço para futura e
eventual aquisição de materiais de expediente que serão destinados à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Disponibilidade do
Edital: a partir de 21/02/2022 no site www.gov.br/compras ou
https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacao. Entrega das
Propostas: a partir de 21/02/2022 às 9h no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: dia 11/03/2022, às 9h (horário de Brasília), no
site www.gov.br/compras.

Arapiraca AL, 18 de fevereiro de 2022.

TIAGO DE ALMEIDA SILVA

Pregoeiro Portaria nº 863/2021
Publicado por:

Tiago de Almeida Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
PORTARIA Nº 1.155, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015.

PORTARIA Nº 1.155, de 05 de novembro de 2015.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ARAPIRACA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 51, IX,XIII da Lei Orgânica
Municipal, tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico nº
88/2015-SMGPPD.

R E S O L V E:

Conceder Aposentadoria por Tempo de contribuição e Idade, com
Proventos Integrais a servidora VALDETE SOUZA DOS SANTOS,
portadora de matrícula nº. 3200-0, CPF :508.910.734-34, RG: 632.670
SEDS/AL, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do
Quadro de Cargos Parte Permanentes do Poder Executivo Municipal,

ova
redação dada pelo art.6º da EC/41 de 2003 ; c/c Art.30, inciso I, II e
III, da Lei nº 2.213/2001 que instituiu o Regime Próprio de
Previdência Social do Município, calculados sobre a jornada de
trabalho de 40 ( quarenta) horas semanais, acrescidos do adicional por
tempo de serviço relativo a 30% (trinta por cento) de quinquênios
sobre o vencimento base do cargo que ocupa, com fulcro no art.71 do
texto consolidado das Leis 1.782/93 e 2.008/98- Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Municipais.

Dê-se ciência e cumpra-se.

CÉLIA MARIA BARBOSA ROCHA

Prefeita

FERNANDO JOSE ALCÂNTARA DUCA

Secretário M. de Gestão de Pessoas , Patrimônio e Documentos

Esta Portaria foi publicada e registrada no Quadro de Avisos do
Centro Administrativo Antônio Rocha, conforme os termos do Art. 9º
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Lei Orgânica
do Município, aos 05 dias do mês de novembro do ano de 2015.

MARIA ROSÂNGELA BRITO FERREIRA SILVA

Responsável pela Diretoria de Administração
Publicado por:

Gean Fábio Carvalho de Oliveira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
PORTARIA Nº 022, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.

PORTARIA Nº 022, de 08 de janeiro de 2016.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ARAPIRACA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 51, IX,XIII da Lei Orgânica
Municipal, tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico nº
964/2015 SMGPPD.

R E S O L V E:




